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ATA DA 9' SESSÃO O]iD]NÁR]A DE COORDENAÇÃO E OE REVISÃO 2018

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às 9h08, no Plenário do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, localizado na sede da Procuradoria Geral da
República, em Brasília, teve início a Nona Sessão Ordinária de Coordenação e Revisão, do
Conselllo Institucional do Ministério Público Federal, sob a Presidência da Subprocuradola-
Geral da República Elizeta Mana de Parva Ramos (Coordenadora da I' CCR), com a presença
dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
Doutores Lindora Mana Araújo (Titular da I' CCR), Alexandre Espinosa Bravo Barbosa
(Suplente da I' CCR), Luiza Cristina Fonseca Frischeisen (Coordenadora da 2' CCR), Juliano
Baiocchi Villa-Verde de Carvalho. (Titular da 2' CCR), José Adonis Calçou de Aiaqo Sá
(Titular da 2' CCR), Antânio Augusto Brandão de Aias (Coordenador da 3' CCR), Mana
Emília Moraes de Araújo (Suplente da 3' CCR), Nívio de Frestas Sirva Filho (Coordenador da
4' CCR), Nicolao Dano de Castra e Costa Neto (Titular da 4' CCR), Fátima Aparecida de
Souza Borghi(Suplente da 4' CCR), Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini(Coordenadora
da 5' CCR), Samantha Chantal Dobrowolski(Suplente da 5' CCR), Antânio Carlos Alpino
Bisonha (Coordenador da 6' CCR), Mano Luíz Bonsaglia (Titular da 6' CCR), Domingos
Sávio Dresch da Silveira (Coordenador da 7' CCR) e Marmelo de Figueiredo Freira (Titular da
7' CCR). Ausentes, justiHlcadamente, os Conselheiros Célia Regina Souza Delgado (Titular da
I' CCR), Alcides Martins (Titular da 3' CCR), Brasilino Peneira dos Santos (Titular da 3'
CCR), Darcy Santana Vitobello (Titular da 4' CCR), Francisco Rodrígues dos Santos
Sobrinho (Titular da 5' CCR), Antânio Carlos Fonseca da Salva (Titular da 5' CCR), Fábio
George Cruz da Nobrega (Suplente da 5' CCR), Roberto Luís Oppermann Thomé (Titular da
6' CCR), Felício de Arado Pontes Júnior (Suplente da 6' CCR), Sandra Verânica Cureau
(Titular da 7' CCR) e Jogo Francisco Bezerra de Carvalho (Suplente da 7' CCR). Verificada a
existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e passou à deliberação dos
seguintes temas: 1) Aprovadas as Atas da 7' e 8' Sessões Ordinárias de 2018. 2) A proposta do
Conegedor-Geral do MPF, apresentada na 8' Sessão Ordinária, em 1 0/1 0/20 1 8, foi retirada de
pauta a pedido do próprio Corregedor-Geral. 3) O direito a voto da Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão durante as sessões do Conselho Institucional do Ministério Público
Federal não foi discutido, pois a PFDC não compareceu. 4) Aprovada a proposta de
estruturação administrativa do Conselho Institucional do Ministério Público Federal, que será
encaminhada por meio de ofício à excelentíssima Procuradora-Geral da República. 5)
Aprovada a alteração da data da 10' Sessão Ordinária para o dia 5 de dezembro de 2018.
Tendo sido finalizada a Pauta de Coordenação, passou-se à deliberação dos itens referentes à
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Pauta de Revisão. Foram objeto de deliberação: 6) PROCURADORIA DA REPIJBLICA
NO MUNICÍPIO DE RIBEIRAO PRETO-SP N'. 1.34.010.000282/2016-68 - Relatado
por: Di(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO -- Voto Vencedor: --
Eilletlta: Recurso eln face da decisão da 4" CCR proferida nci 512' Sessão Ordinária, em
20.9.201 7. hÍamltetlção da decisão de impl'ocedêtlcia do compita e reconheceu a atribuição
do Stlscitante(PRM-Ribeirão Preto/SP) pala anual' nojento. ConÜito de aü'ibuições. 2' O$cio
Exh'ajudicial da PR\4/Ribeirão Preto/SP(Suscitante) e Ministério Público do Estado de São

Paulo (Stlscitado). Possíveis dano ambientais decorrentes do lançamento in }latura de esgoto
doméstico }lo assentantento para reJbrma agrária Mário Lago, localizado }lo Município de
Ribeirão Preto/SP. Evetltua! descumprimento, pelo INCRÁ, de Termo de Jljustamento de
Co/?du/a ./;/'n7ado, .#r//Todo pe/o ]14PZSP ,4ü/óz//çõb cedera/. - Deliberação: Prosseguindo à
deliberação de lO.1 0.201 8, o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou
provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão, que deu
manutenção da decisão de improcedência do conflito e reconheceu a atribuição do Suscitante,
da PRM-Ribeirão Preto/SP, cona redistribuição do feito, sem prquízo de que o MP/SP
instaure procedimentos quanto ao dano ambiental ocasionado por cada morador do
assentamento. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 7) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MURIAE-MG N'. JF/MRE-0002741-
35.2017.4.01 .3821-INQ - Re]atado por: Dr(a) LU]ZA CR]STINA FONSECA FR]SCHE[SEN

'Vo\o ''Jewcedot: Ementa: Rectlrso em face da decisão da 2" CCR ptolérida 719" Sessão

Ordinária, etll 9. 7.2018. Não homologação da ptotlloção de arquivaltletato, com o retorno à
origetn para designação de outro tlletnbro pata prosseguir rta persecução penal.
Apresentação de contestação insh'uída com cópia de documento particular, supostamente
falsiDlcado, nos citttos de processo ettl trâltlite }la Jtlstiça do Trabalho em Muriaé/MG.
Possível crime pl'existo tlo art. 171, $ 3', c/c art. 14, 11, altlbos do CP. - DeX\k)Brasão\
Prosseguindo a deliberação de lO.l0.2018, o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto-
vista da Conselheira Luiza Cristina, votou pela manutenção do arquivamento, por
fundamentos diversos dos invocados pelo Procurador da República oficiante. Remessa à 2'
CCR para ciência e providências. 8) PROCURAIDORIA DA REPÚBLICA -
SEARA/MARACANAU N'. JF/CE-0808164-59.2018.4.05.8100-INQ - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS -- Voto Vencedor: --
Ementa: Con©ito de ah'ibuições. Núcleo de Contbate à Corrupção, vinctllado à S" CCR
(suscitcíllfe) e Núcleo Criminal, vinculado à 2" CCR(SLlscitado), da PR/CE. Possível
oconência de criittes platinados cona'a o pah'imõnio do Instituto Nacional de Ciência e
Tecnologia em Salinidade-INCTSal, e da Universidade Federal do Ceatá-UFC. Crimes de
esteliollato, falsidade (de doctunento público, de documento pal'titular e ideológica), uso de
doculnetlto falso e supl'estão de documento por mestranda bolsista da UFC e auxiliar
a(/m/n/süa//va /?o /IVC7:Sa/. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto

do Relator, conheceu do conflito e Hlxou atribuição do Núcleo de Combate à Conupção,
vinculado à 5' CCR (suscitante), da PR/CE, nos termos do art. I', da Resolução CSMPF n'
20, de 6 de fevereiro de 1996, com a redação dada pela Resolução CSMPF n' 148/20146. 9)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS/MOGI N'.
1.34.006.000103/2018-13 - Relatado por: Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO -- '\foto

Vencido '. -- Ementa: Con©ito de atribuições. 2' O$cio, vinculado cio Collhole ExiGI'no da
Atividade Policial-7' CCR(stlscitante) e 4' O$cio, 'vinculado ao Grupo Criminal-2" CCR
(suscitado), da PRM/Gualuthos/SP. Delegada da Potícict Feder'at tlo Aeroporto
Internacional de Gtlartllhos/SP. Boletins de ocolrêrtcia originários da Polícia Civil,
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arquivados linlinarlTiente, sob o crivo do Delegado-Chefe/DPF, sem o necessário
encaminhamento e ciência ao Ministério Público Feder'al. Furtos de bagagens ocorridos no
/n/el/or de ae/amavas. Crime p/ev/s/o no ar/. /55 do CP - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou atribuição do 2'
Ofício, vinculado ao Controle Externo da Atividade Policial-7' CCR (suscitante), a
PRM/Guarulhos/SP, para atuar no feito. 10) PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO
DE JANEIRO N'. JF-RJ-0506559-82.2016.4.02.5101-INQ - Relatado por: Dr(a) NAVIO
DE FRESTAS SILVO FILHO -- voto Vencedor: -- ZI/77en/a. Comi/7//o de aü'/óu/iões. 3' O/íc/o
Criminal do Núcleo de Combate à Corrupção-NCC, vinculado à 5" CCR(stlscitante) e 2'
O$cio Criminal, vinctllado à 2" CCR(suscitctdo), da PR/RJ. Instituto de Previdência dos
Servidor'es Públicos do Município de Queimados. Instituição .Dnanceira
PREVIQUEIMAI)OS. Investünentos. Eventuais crimes de gestão j'auduteuta e de con'opção
passiva (alt. 4' da Lei 7.492/86 e att. 317 do CP, I'espectivalnente). - De\\geração\ O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, Hlxou atribuição do 2' Oficio
Criminal, vinculado à 2' CCR (suscitado), da PR/RJ, para aduar no feito. ll)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÀ-pA N'.
1.16.000.002776/2015-33 - Re]atado por: Dr(a) LU]ZA CR]STINA FONSECA
FRISCHEISEN -- Voto Vencedor: Zlnze/7/a. COÀ/FZ/7'0 .NE(;HT7}'O Z)E .47mBt/7ÇÕEIS
ENTRE MEh4BROS DO MPF VINCULADOS Á CÂMARAS DISTINTAS. ÀVEmGUÁÇÃO
SOBRE TODOS OS CONVÉNIOS/CONTRÁTXÇOES FIRMADOS PELA UNIÃO COM O
FIM DE DAR CUMPRIMENTO A SENTENÇA LURA ENTREGA DOS RESTOS MORTAIS
DE DESÁIUjiECIDOS POLÍTICOS NO AMBITO DA GUERMLHÁ DO ÁRAGUAiÁ.
ALEGAÇÃO DE EXPRESSIVOS \FLORES ENVOLVIDOS, SEM O RESPECTIVO
RESULTADO SÀTISlüTORIO. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. OBJETO DO
PROCEDIMENTO RELACIONADO ÁO CONTROLE DE ATOU ADMINISTRATIVOS.
lrINCULADO À 1" CCR. .ATRIBUIÇÃO D0 OFICIO SUSCITADO. 1. Ti.ata-se de InqLlérito
Civil instaurado enl razão de decisão da 1" VF/DF, que deterttlinou a expedição de o$cio ao
MPF solicitando a adição de pto-vidêrtcias no sentido de averigtial todos os convênios
filmados pela União com a$naLidade de dal' cutnprimertto a sentetaça piolerida nos autos de
tição Ordinária(coam a pietellsão da entrega dos t'estou ttlol tais dos jaluiliares dos autores),
relacionados à realização de grupos de trabalho para localização de desapat'ecidos políticos
no âmbito da Guerrilha do Àrctguaia, considerando os expt'essivos vctlotes etavolvidos sem o
respectivo insultado satis.fatório. 2. 0 0$cio da Cidadania na PR/DF, onde até o momento se
pi'ocessava a demallda, pl'ottloveu o declíttio de atribuições para o 3' O$cio de Alas
Administrativos da PR/DF, tendo eln vista o objeto do procedimento se referir a console de
convêtlios e contratos $rtmados pela administração públicct para o cutnprimetlto da sentellça
proferida. 3. 0 3' O$cio de Alas Administrativos da PR/DF, por sua vez, entendeu que ojato
versava sobre irregularidades rla aplicação de rectll'sos públicos federais por tmeio de
convêllios/cona'alas $rlnados pela União para o cumprimento da sentença protatada e (]ue,
em tese, poderiat+l con$guta} alas de imptobidade adminisü'atina. Além do anais, como os
convêtlios/contratos foram $1'mudos visalldo sua execução no âlllbilo dos Grupos de
Trabalhos Araguaia e Tocantins e que as buscas dos desaparecidos se ptocessatn nas áreas
dos Estados do Para e Tocatltins, entendeLt que a competência nos fitos de imptobidade
administrativa é do local onde ocorreu o dano, declinando a atribuição a PRM - Marabá/PA.
4. A Plocuradot'a da República oPciatlte lla PRM - Marabá/PA, ao analisar os autos,
discordou do declínio e suscitou cotljlito negativo de atribuições, por considet'cir que o objeto
do piesetlte IC se relaciotaa ao colltrote de alas administrativos (convénios e colltratos
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firmados tios Grupos de Trabalho Tocatltins e Àraguaia) cifeto, portanto, ao grupo temático
da 1" CCR, não devendo de Jortna algutllci sua análise se processar' sob o ângulo da
intpi'obidade adnlinish'atina (vittcutada à 5' CCR). pelo menos inicialttlente. 5. Retlletidos os
autos à 1" CCR, deliberou-se pelo tido conhecimento com remessa ao CIX'lPF, por se tratar
de conflito de atribuições entre órgãos institucionais vinctllados a Câmaras distintas. 6.
Inicialmente, oportuno ressaltar que, poi' tneio da Portaria PGR/MPF ti' 9a6, de 14 de
outubro de 2016, foi criada a Força-Tarefa ÁI'aguada pala atuat' tais investigações e nos fitos
de persecução penal relativos à Guerrilha do Araguaia, referidos na sentença da Corte
lutei'americana de Direitos Humanos (Corte IDH), }lo caso Gotues Ltind vs. Brasit. Desde
então, a FT Àraguaia vem trabalhalldo na insn'tição dos procedimentos investigatórios,
sistematização de inÍot'tllações e cometa de planas cona vistas ao pleno cuttlprimellto da
sentença epal'Lida pela Corte, diligêtacias que estão resulnidatllente discriminadas no
Relatório de Atividades, apl'escutando as in#ortttações e dados rituais das atividades da FT no
per/odo de 20/7 a 20/8. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Relatora, conheceu do conHito negativo e fixou atribuição do 3' Ofício de Atou
Administrativos, vinculado à I' CCR (suscitado), da PR/DF, para aduar no feito. 12)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS/MOGI N'.
1.34.006.000335/2018-71 - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALP[NO BIGONHA --
Va\o Vencedor. -- Ementa: Con$ito de anibllições. 2' Oficio, vinculado ao Cotlh'ole Externo
da Afinidade Policial- 7' CCR(suscitatlte) e 5' O$cio, vinculado ao Grupo Criminal-2" CCR
(suscitado), da PRM/Gtlat'talhos/SP. Delegada da Policia Federal }lo Aeroporto
Irtterriaciollal de Guarulhos/SP. Furtos de bagagens ocorridos no interior de aeronwes.
Boletins de ocos'rência oi'iginários da Polícia Civil, arquivados tüninatlnetlte, sob o crivo do
Delegado-Chefe/DPF, sem o necessário ertcatninhamento e ciência ao Ministério PÚbLico
Fede/"a/. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
conheceu do conflito e fixou atribuição do 2' Ofício, vinculado ao Controle Externo da
Atividade Policial-7' CCR (suscitante), da PRM/Guarulhos/SP, para aduar no feito. 13)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - BAHIA N'. 1.14.000.001968/2018-40 - Eletrânico
- Relatado por: Dr(a) NICOLAO DANO DE CASTRO E COSTA NETO - Voto Vencedor: --
Etlienta: Con$1ito de ah'ibuições. 10' O$cio, -vinculado à 5" CCR (Suscitatlte) e 13' O$cio,
vinculado às 1" e 3" CCRs(Suscitado), da PR/BA. Polícia Rodoviária Federal. Destilação de
I'ecus'sos cnrecadados com a cobrança de multas de trânsito. Àt't. 320. Lei n' 9503/97.

Aplicação exclusiva ent sinalização, engellharia de trá$co, de campo, policicuuetlto,
fiscalização e educação de h'ânsito. 95% dos ]'acto'sos depositcldos na conta Única do
Tesouro Naciortat. Decreto n' 93.872/1986 - Unificação dos i'ecursos do Tesouro Naciollal
e/n C'o/?/a C/n/ca. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
conheceu do conflito e fixou atribuição do 13' Ofício, vinculado à I' CCR (suscitado), da
PR/BA, para atuar no feito. 14) PROCURADORIA DA REPtIBLICA - AMAZONAS N'.
JF-AM-0005350-16.2014.4.01.3200-AIA - Re]atado por: Dr(a) LU]ZA CR]ST]NA
FONSECA FRISCHEISEN -- Voto Vencedor: -- E/ ?en/a. COÀTFZ/7'0 NE(;.4T7HO Z),E

ATmBUIÇOES ENTRE MEMBROS DO MPF VINCULADOS A CÂMARAS DISTINTAS.
IRREGULAmDADES RELÁTl\US À CONSTRUÇÃO DE TRECHO DA BR-317. ILíCiTos
AMBIENTAIS OBJETO DE ACP PROPRIÀ. PREDOMINÀNCM DE IRREGULÀmDADES
DE NATUREZA TÉCNICA, RELACIONADAS AO PROCEDIMENTO LICITATõmO.
EXECUÇÃO DA OBRA, PAGAMENTOS OU IHVORECIN4ENTOS, PROCEDÊNCM DO
C'ON.fi.[/7'0. .4TmBU7Ç:40 DO O/i7C70 .SC/SC/ZHZ)O. - Deliberação: O Conse]ho, à

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito negativo e fixou
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atribuição do 3' Ofício - Combate à Corrupção, vinculado à 5' CCR (suscitado), da PR/AM,
para atuar no feito. 15) PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CATAR.INA N'
1.33.000.001693/2008-17 - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE
Vo\o ''Vencedotl -- Ementa: Con$ito de Atribuições. ll' Ofício do Meio Ambiente, vinculado à
4' CCR(suscitatlte); 5' O$cio do Núcleo de Cotnbate à Corrupção, vinculado à 5' CCR
(suscitado), 12' O$cio da Cidadania, Educação e Matéria Residual, vinctllado à I' CCR
(suscitado); 7' O$cio da Cidadania, Sattde e Matéria Residual, vinculado à I' CCR
(stlscitado); e PRDC(suscitada), da PR/SC. Concessionárias de águas termais. Possível
descutttprimento da Lei Federal 2661/5S, que obriga collstrução de Balneál'ios públicos para
l/se grafu//o da popa//açâo. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, lhos termos do voto
do Relator, conheceu do conflito e fixou o Ofício com atribuição nas matérias pertinentes à I'
CCR (suscitado), da PR/SC, para atuar no feito. 16) PROCURADORIA DA REPUBLICA -
R[O DE JANEIRO N'. 1.30.001.003491/20]7-01 - Re]atado por: Dr(a) ANTON]O
AUGUSTO BRANDAO DE ARAS -- Voto Vencedor: -- E//7e/v/a. ZI/77óargos de Dec/a/açâo.
Recurso ent face da decisão do CIMPFproferida nci 3' Sessão Ordinária, em 11.4.2018, (!ue
reconheceu a ah'ibuição de utn dos o$cios criminais, vinculado à 2" CCR. Con$ito de
ah'ibuições. Núcleo de Combate à Cora'opção (suscitante) e 32' O$cio da Área Crimittal
(suscitado), da PR/RJ. Termo de Parcet'ia n' 01/2006, celebrado entre o Ministério das
Comunicações e Centro de Discriminação Religiosa-CRDR, pessoa jurídica de direito
privado, sob a forma de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP.
Inclusão digital: aquisição de equipatl'tentos. mobiliários e }matet'tais destinados à

implantação de cittco '' Tetecetltros Conaunitários". Prestação de contas. Impugnação de
despesas. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos. do voto do Relator, acolheu
e deu provimento dos embargos de declaração para, atribuindo-lhes efeitos ínfringentes, sanar
a omissão no acórdão embargado de modo a reconhecer a qualidade de funcionária pública
por equiparação da presidente do Centro de Referência à Discriminação Religiosa (CRDR),
OSCIP que possuí natureza de paraestatal, nos termos do art. 327, $ 1', do CP, e para declarar
competente para o exame do feito, por via de consequência, o Núcleo de Combate à
Conupção (suscitante), da PR/RJ. 17) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE AjiAPIRACA/S IPANEM N'. 1.11.001.000176/2012-64 - Relatado por:
Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO -- Voto Vencedor: .E/77en/a. Regi/rso e// face da decisão
da 5' CCR pi'aferida taa 970" Sessão Oi'dinária, etu 28.9.201 7. Não hotnologação do declínio

de atribtlições ao Ministério Público do Estado de Alagoas, cora o }etorllo à origem para
providências. h4utlicípio de Taquarana/.AL. Supostas irlegutai'idades }la aplicação de
tectlrsos do FUNDEB, rios anos de 2007-2008. Complementação de verbas pela União. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento
do recurso e manteve a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão, que não homologou
do declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de Alagoas, com o retorno à
origem para providências. Remessa à 5' CCR para ciência e providências. 18)
PROCURADORIA DA ]tEPUBLICA NO MUNICÍPIO DE IHASSOS/S.S.PARAÍSO N'.
JF/PSS-0003347-85.2015.4.01.3804-INQ - Re]atado por: Dr(a) LU]ZA CR]STINA
FONSECA FRISCHEISEN Voto Vencedor: -- Enzem/a. .ZArgil/Em7'0 POZ,/C/yZ. CJ?/À/E
CONTjiA O MEIO AMBIENTE(LEI N' 9.605/98, ART. 34). PESCA EM mO FEDERAL.
DECLÍNIO DE ATmBUIÇOES AO MINISTEm0 PÚBLICO ESTADUAL. NÀO
HOh40LOÇÁO PELA 4' CCR. RECURSO AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO
MINISTEmO PUBLICO FEDERAL. INTERESSE DA UNIÃO. ÁTmBUIÇÀO DO MPF NÃO
PROVlh4ENTO DO RECURSO. l. Inquérito Policial instaurado pat'a apurar stlposta prática
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Ata da 9' Sessão Ordinária de 20 1 8 - CIMPF 6

do crime previsto no art. 34 da Lei n' 9. 605/98, cotlsisletlte na pl'ética de pesca, seta a devida
licença e cota uso de 41 redes de nyton, tuedindo }lo total 3.362,5 }n'. lla represa UHE
Mal'echat Mascarenhas de Mol'aes, no Rio Grande, em À'íitlas Gerais. 2. A PI'ocuradora da
República o$ciante promoveu o decliriio de atribuições ao Ministério Público Estadual
considerando que, ettlbora o delito tetaha ocorrido etn rio lutei'estadual, cottlpete à Justiça
Estadual processar e jutgal os crimes decorrentes de pesca pledatória cujo dano tenha
gerado apenas rePexos locais. 3. A 4' CCR, na 525" Sessão Ordinárict, deliberou pela }lão
hottlologação do declínio de att' ibtlições por considerar qtle, caracterizado o dano ambiental
em corpo hídrico de dotníttiojederal, a cotnpetência para a apuração da ttlj'ação petlat deve
se dar tlo âmbito do ente que tetll o dottlínio sobre tal bettl, independentetllente da extensão
do dano. 4. Interposição de Fecal'se, pela Procuradora da República o$ciatlte, cona'a a
decisão proferida pela 4" CCR. 5. No caso dos autos, ainda cINe }aão tenhatll sido apl'eendidos
espécimes enl extittção, a pesca ocorreu em ctlrso d'água intel'estadual, fato que, por si só, jó
atrai ci atribuição do MPF pata a persecução petlat. 6. Essa é ci orielltação da 4" CCR,
segundo o Ettunciado n' 46, que dispõe: ''o processo e julgamento do cl'ime de pesca
proibida (art. 34, capot e paí'ágrctfo único da Lei n' 9.605/98) competeltl à Jtlstiça Feder'al
qtlatado o espécime jor proveniente de rio jederat, miar territorial, zotaci econõlnica exclusiva
ou platci$orlna cotltülental". 7. Além do }llais, não se verá.Êca qtle o entendimento petct
atribuição federal, no pt'esertte cclso cona'eto, cortante cota os julgados do STJ. Caso an
que se apela a práticct de pesca seill a devida licençcl e com uso de 41 i'odes de nylola,
meditado tlo total 3.362,5 m:, na repl'esa UHE Mal'echat Mascaretlhas de Mordes, }ao Rio
Grcttlde, /ato com potencialidade lesiva consideravelmente superior às dos pl'ecedentes
jurisptudenciais tmencionados. 8. Piecedetlte do Conselho Institucional do Ministério
Público Feder'al (Inquérito DPF/DVS/MG-iNQ-00086/20i7, sessão realizada elll
07/06/2018). 9. Conhecittlento do decurso e, rlo tllérito, pelo não provitnento, mantendo-se em
sala integralidade a decisão da 4" C(amara de Coot'denação e Revisão. - De\tberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, collheceu e negou provimento do
recurso, mantendo a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão, que não homologou o
declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com o retorno à
origem para dar prosseguimento ao feito. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 19)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG
N'. 1.22.005.000405/2015-70 - Relatado por: Dr(a) MARCA IRANEIDE OLnqDA
SANTORO FACCHINI -- Voto Vencedor: -- .En7enfa. J?eczrrso e/7zlace de dec/sõo da /TCR,
}lci 313" Sessão Ordinária, eltl 7.5.20]8, que $xou a atribuição do 3' O$cio da PRM/Molhes
Claros para atua} tlo Jeito. Compita de ahibtlições. PRM/Montes Claros/MG (sttscitante) e
PR/GO(suscitado). Rodovia Federal. Traspot'te de cargas coam excesso de peso. Rodovia BR-
/35, .Kh 375, .A4o/?/es C/aros/MG. - Deliberação: Retirado de pauta pela relatora para
redistribuição, uma vez que ela já tinha atuado nestes autos anteriormente na I' Câmara de
Coordenação e Revisão. 20) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE
MARILIA/TUPA/LINS N'. PRM/MAR-3410.2017.000081-4-INQ - Relatado por: Dr(a)
MARÇO LUIZ BONSAGLIA - Voto Vencedor: - .E//?e/z/a. REGI/rso e/ ?face da dec/são da 2"

CCR pt'aferida tla 798" Sessão Ordinária, etn 12.3.2018. Não homologação do declínio de
atribuições ao Ministério Público do Estado de São Pattlo. Possível prática do crime de
cotltrctbando (art. 334, $ 1' do CP). Apl'eetlsão de 35 pacotes de cigan'os de origetn
paraguaia da / la/'ca E/g/z/. - Deliberação: O Conselho, à tmanimidade, nos termos do voto
do Relator, conheceu e negou provimento ao recurso, mantendo a decisão da 2' Câmara de
Coordenação e Revisão, que não homologou do declínio de atribuições ao Ministério Público
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Ata da 9" Sessão Ordinária de 201 8 - CIMPF 7

do Estado de São Paulo, com retorno dos autos à origem para o prosseguimento das apurações
e facultou ao Procurador da República oficiante, com fundamento em sua independência
funcional, a solicitação de designação de outro membro, nos termos do Enunciado n' 03 deste
CIMPF. Remessa à 2' CCR para ciência c providências. 21) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS-MG N'. 1.22.006.000034/2015-
16 - Relatado por: Dr(a) ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS -- Voto Vencedor: --
Ementa: Recluso do Repiesentatlte etn .face da decisão da I' CCR proferida na 305" Sessão
Ordinária, eltl 1. 3. 2018. Hmtlotogação da prortloção de arquivattletito. Fiscalização dos Aros
Adnlillisü'ativos. Colwêtaio armado entre o TRF-4 e a SUSEP. Utilização do Sistema
ZI/eü'ón/co de /}ZÁor/orações-SEZ .Sapos/as /r/'egz//ar/dados. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu e negou provimento do recurso,
mantendo a decisão da I' Câmara de Coordenação e Revisão, que homologou a promoção de
arquivamento. Remessa à I' CCR para ciência e providências. 22) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - PARA/CASTANHAL N'. 1.23.000.000008/2017-72 - Relatado por: Dr(a)
MARÇO LUIZ BONSAGLIA -- Voto Vencedor: -- .E//?e/?/a. Reco/rso e//zlace da dec/sõo da 4'
CICR proferida ria 511" Sessão Ordinária, elm 13.9.201 7. Não corihecilnento da pi'emoção de
arqtlivametlto por desnecessidade da reillessa, com o i'eterno à origem para ctplicação da
Orientação n' 2/4" CCR(Resolução n' 1 74/CNMP). Infação citnbiental. Cotnercializcição de
1000 quilos de Pirarucu sem cotllpt'ovação da procedência. Auto de inli'ação/IBAMA, com
apreensão do ltlatel'iat no Porto Mai'cos Pinto, no Município de Betétll/PA. - De\theração= O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao
recuso, com remessa à 4' Câmara de Coordenação e Revisão, para análise da promoção de
arquivamento, homologando-a ou não. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. Após
deliberação de todos os tópicos, a Sessão foi encerrada às 9hl 6.
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ELIZETA MARIA DE PAl\A RAMOS
Subprocuradora-Geral da Repúbl ica

Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão
Presidente do CIMPF
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